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PORTARIA DE PESSOAL Nº 955/GR/UFFS/2025, DE 7 DE NOVEMBRO DE 2025 

 
O REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DA FRONTEIRA SUL (UFFS), no uso de suas 
atribuições legais, considerando o disposto no Art. 93 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 
1990, com a redação conferida pelo Art. 22 da Lei nº 8.270, de 17 de dezembro de 1991; o 

Decreto nº 10.835, de 14 de outubro de 2021; a Portaria MPOG Nº 6066/ME, de 11 de julho de 
2022 e demais informações que constam no Processo nº 23205.024656/2024-01, 

 

RESOLVE: 
 
Art. 1º ENCERRAR, a partir de 31/10/2025, a cessão do servidor JULIAN PEREZ 
CASSARINO, Siape nº 2928459, Professor do Magistério Superior, pertencente ao quadro de 
pessoal da Universidade Federal da Fronteira Sul, no Ministério do Desenvolvimento Agrário e 

Agricultura Familiar, concedida conforme a Portaria de Pessoal nº 768/GR/UFFS/2024, de 1º de 
outubro de 2024. 
 
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial da União. 

 
 
 

JOÃO ALFREDO BRAIDA 

Reitor 
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